
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 001573

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 14/05/2021

ORÇAMENTÁRIO
8421 - SANTA CASÂ SEM FRONTEIRAS 
13808126000139

AVENIDA LUlS VIANA FILHO N 006462 - PATAMARES 
SALVADOR/BA

Credor:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Empenho:

Orgão:

Funcção:

420/ 2021 Liquidação:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO

1 Ficha: 1450 Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

10-Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemioiógica

Fonte de Recurso: 14 - Transí, de Recursos do SUSPrograma:
PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Líquido

2021 -420-1 JSC 88.421,69 6.454.79 81.966,90

Total: 88.421,69 6.454,79 81.966,90

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor

420171584-0 Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 81.966,90

Total: 01.966,90

Valor 81,966,90

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro{a)

S3HS5
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

Parcela:

000420

000957Nota de Liquidação
1

DADOS CREDOR

SANTA CASA SEM FRONTEIRASCredor: 8421

Avenida Luís Viana FILHO N 006462Endereço:

13.808.126/0001-39CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1450Ficha:

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Transf. de Recursos do SUS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Orgão:

Unidade:

14

1402

10.305.005-9.2999Funcional:

3.3.90.39.00Elemento:

14Fonte:

3999Sub-Elemento:

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/98Processo:40Licitação:

Modalidade: 52Contrato:DISPENSA

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

253.206,80

88.421,69 oitenta e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e 

164.785,11

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

6.454,79

81.966,90
/

NF 6. OS 887/2021. MÊS ABRIL/2021. COVID 19 (FPB)

RETENÇÕES

ValorFavorecidoEspecificação da Retenção 

RETENÇÃO INSS - F M SAÚDE 

ISS PROCESSOS - SAÚDE

Conta
2.917,92
3.536,87

I.N.S.S.INSTITUTO7814
PREFEITURA7817

6.454,79

Página: 1 de 2Operador:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

000420

000957Nota de Liquidação
Parcela: 1

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

Data: 13/05/2021Data: 13/05/2021

\ c#*
SECRETÁRIÓJ^-^.r1 , ::'S

* •

DEPTO. CONTABILIDADE

^ iransparôncia 
Decreto/)°22.065/21

Página: 2 de 2Operador:



*
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ

!
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 0004205

NOTA EMPENHO DATA: 26/03/2021

DADOS DO CREDOR
Credor: 8421 SANTA CASA SEM FRONTEIRAS 

AVENIDA LUÍS VIANA FILHO N 006462 
13.808.126/0001-39

Endereço:

CNPJ/CPF: Cidade : SALVADOR Estado: BA
CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS

Ficha: 1450

Empenho:

Crédito:

Orgão:

Unidade:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

14 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1402

Funcional:

Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento: 003999 
Convênio:

Cto de Custo:

10.305.005-9.2999
3.3.90.39.00
14

DADOS DA LICITAÇÃO
Processo: 2021/98Licitação:

Modalidade: DISPENSA

40

Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 253.206,80

253.206,80 ( duzentos e cinquenta e três mil duzentos e seis reais e oitenta centavos)
0,00

PROV. CONTRATAÇÃO EMERGENCÍAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE APOIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SMS, ATÉ QUE FINALIZE O PROCESSO LICITATÓRIO EM 
ANDAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021. COVID-19 (FPB-SC)

Valor do Empenho: 
Saldo Atual: 
Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio 
26/03/2021 Autorizo o empenho da despesa supra mencionada errr 

26/03/2021
em:

\

DEPTO. CONTABILIDAI AO*

5.V0
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Número da Nota: 
00000006
Data e Hora de Emissão: 
13/05/2021 15:48:45

icio de Verificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Códi~\
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador JLG

V

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:
13.808.126/0002-10 
Nome/Razão Social:
SANTA CASA SEM FRONTEIRAS
Endereço:
Ave Luls Viana Filho 006462, TORRE A SALA 523 - PATAMARES
E-mail: ,,»
lenildo@parcernet.com.br

inscrição Municipal:
705.895/001-00

tf wm%
- Salvador - CEP: 41680400 - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social:
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 
CPF/CNPJ:
09.436.466/0001-09
Endereço:
RUA LAUDELINO BARRETO S/N, TERREO CENTRO - Jequlé - CEP: 45200-450/BA 
E-mail'
ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM

Inscrição Municipal:

Cuntrataçáo eHiercjencial de empresa especializada era prestação de serviços de mão de obra de apoio para 
atender as necessidades das secretarias municipais, (I.oteü2) acé que finalize o processo licitazório em 
andamento pregão eletrônico 002/2021. ( Pado? Bancários: BANCO CEF 104 - OP 003 CC: 3633-3 )

ISS RETIDO -l-i R$3.536,07

VALOR TOTAL DA NOTA = R$88.421,69 /

CIIAE'
7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

Item ds Lista de Serviços:

01705 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos outemporá...

\

ValorTotai das Deduções (R$): Base de Cálculo (I75V j Alíquota (%). Valo*- do ISS (R$):.
3.536,67 •

Crédito Noto Salvado: (RI)' 
0,00

h
88.421,6910,00 4.00%

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor INSS (R$):
^StrvsJL 0,00

Valor PIS (R$): Valor COFINS (RI): Valor IR (RI)'
o.oo

Valer CSLL (Rí)- Outras Retençijes (RI): Valor Líquido ÍRI)
84.884,820,00 0,00 0,00 3.536.87t

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2000.
- O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para Jequié-BA.
- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador nâo possui inscrição municipal em Salvador.
- COMPETÊNCIA. 05/2021 (mês/ano)
- Código de Tributação do Município: 1705-0/01 - Fornecimento de. mão-de-obra não temporária contratados pelo prestador do serviço

í
■o
í1
I).

•ll‘

üecía re que foram efetuados 
oí, serviço® que m refere o
fêdto.w N.F. n,..Qj&k—_

Ass:_™

jffilrído Departamento
è

I
-T~r~r i i ■ii"

c;:y;s?.E
to n8 22.44812021 P.I.N19

Diretor do Dept?. de Vigilância 
Sanitária c Ambiental 

Sec.Mun.deSiúde
f
j)

iecre +
1

mailto:lenildo@parcernet.com.br
mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM


N° do Processo:
Data:
Contrato N°:
Dispensa N°:
N° da Autorização: 887/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 98/2021
01/04/2021
52/2021
40/2021

ORDEM DE SERVIÇO 887/2021

OBS.: NO MOMENTO DA ENTREGA DOS ITENS, SE FAZ NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO.

ICondlgãtTde&itrega: IMEDIATA

Credor: 8421 ■ SANTA CASA SEM FRONTEIRAS 
AVENIDA LUÍS VIANA FILHO N 006462 
13.808.126/0001-39 Cidade: SALVADOR

Telefone:
Endereço:
CNPJ/CPF:

Bairro: PATAMARES
Estado: BA

Unidade:
Proj./Ativ.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SÀÜDE /
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 ^ 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Objeto: '' - - . ..............
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE APOIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATÉ QUE FINALIZE O PROCESSO LICITATÓRIO EM ANDAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021.

;

CÓDIGO

42552 AGENTE DE PROMOÇÃO E APOIO À SAÚDE

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOITEM VALOR TOTAL
1 88.421,69

88.421,69TOTAL:

V . \RESPONSÁVEL.'pÈDTÜECRJ
yW

ARI/-' T-’ •

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS
LOCAL DE ENTREGA:
OBS:
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

Nome: SANTA CASA SEM FRONTEIRAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.808.126/0002-10 
Certidão n°: 10355733/2021 
Expedição: 23/03/2021, às 15:51:09 
Validade: 18/09/2021 
de sua expedição.

lí

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

SANTA CASA SEM FRONTEIRAS (MATRIZ E FILIAIS) ,Certifica-se que 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.808.126/0002-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

h Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, eTrabalho,

Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dona
de 24 de agosto de 2011.Trabalho,

dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
(dois) dias

Os
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

a Certidão atesta a empresa em relação

à verificação de suaA aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

1
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosDo Banco
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a honorários, a custas, a
ou decorrentes

■!.

:

Dúvidas e iiHK/tstces : cnd'-iO:';t. jus . bt

http://www.tst.jus.br


II1
i?!

Consulta Regularidade do Empregador28/04/2021 ,V

ImprimirVoltar

!

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

;

Í1 Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

i >■

Inscrição:
Razão SOCialSANTA CASA sem fronteiras
Endereço:

13.808.126/0002-10

l: AV LUIS VIANA FILHO SN / PATAMARES / SALVADOR / BA / 41680-400
í

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/04/2021 a 16/05/2021

Certificação Número: 2021041700351429276891

Informação obtida em 28/04/2021 08:20:25

'i.
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

:
í!í;

I:
i

!

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

ill

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Certidão Negativa de Débitos■ • i ''2021
■i
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Ir'

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários
'i

I. Inscrição Municipal: 705.895/001-00 
CNPJ: 13.808.126/0002-10

SANTA CASA SEM FRONTEIRAS 
Avenida Luís Viana Filho, N° 006462 
TORRE A SALA 523 
PATAMARES 
41.680-400

Contribuinte:
Endereço:

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data. 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3Ü, da Lei 7.186/2006.

!''-

1 missão autorizada as 14:55:22 horas do dia 23/02/2021. 
Válida até dia 24/05/2021.i

F8ED.46CC.1B16.5EAF.3F00.3E42.2E2A.CB06Código de controle da certidão:r i

jiV *

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
htip://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, c sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

\-

'1

1/1‘i!tps://se rvicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/cei1idao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
SICON - Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos 

Transparência Bahia / Convênios Concedidos / Certidão

I

r
i

> 1380812600013905052021122700-015264 \I 4

1

Certidão da Situação de Convênios / Convenente
i
!

ADIMPLÊNCIA

í

(Emitida nos termos do Parágrafo 1o do Art. 3o do Decreto n.0 9.266 de 14/12/2004, publicado no
D.O.E de 15/12/2004)

"í
■li’

CNPJ consultado: 13.808.126/0001-39 
Razão Social: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANTAS

i

Fica certificado que não constam, nesta data, pendências de sua responsabilidade. 
Encontra-se adimplente com o Estado da Bahia.

quarta-feira, 5 de maio de 2021 12:26 
sexta-feira, 4 de junho de 2021 23:59

Data de emissão: 
Data de validade:

1 •

1IPf
li

Página 1 de 1,i

SEFAZ - 2a Avenida n.°260 - CEP 41.745-003, CAB - Centro Administrativo da Bahia, Salvador | Bahia - CNPJ 13.937.073/0001-56
www.transparencia.ba.gov.br

i

http://www.transparencia.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTA CASA SEM FRONTEIRAS 
CNPJ: 13.808.126/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:57 do dia 22/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2021.
Código de controle da certidão: 8D59.9054.0240.C0A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i i i .

:!

i;
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http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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» r' Emissão: 04/05/2021 10:45GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

>f .sa
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211826283

RAZÃO SOCIAL

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANTAS

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

13.808.126/0001-39

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

* Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

'/I

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCeitiòaoNegativa.rptPágina l de 1

J

http://www.sefaz.ba.gov.br


i' 00484390216/04/2021
1;, :i PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU! i

i

CERTIDÃO N°: 004843902 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).i

í

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 16/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:I
SANTA CASA SEM FRONTEIRAS, portador do CNPJ: 13.808.126/0001-39, estabelecida na rua do clube , 
s/n, Centro, CEP: 48420-000, Antas - BA. ****************************************************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.i

■;

Mll/' Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 16 de abril de 2021.

rí

;

004843902
PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato N° 52/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ E A 
SANTA CASA SEM FRONTEIRA, 
NA FORMA ABAIXO:

' V

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público / 
interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 13.894.878/0001-60, cuja sede da Prefeitura 
Municipal localiza-se na Praça Duque de Caxias S/N, bairro do Jequiezinho, Jequié- 
Bahia, neste ato representado pelo SR. ZENÍLDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade n.° 801960126 - expedida pela SSP/BA, 
CPF/MF n.® 917.331.035-20, doravante denominado abreviadamente MUNICÍPIO, 
e SANTA CASA SEM FRONTEIRA, com endereço na AVENIDA LUÍS VIANA FILHO 
n° 006462, TORRE A SALA 523, PATAMARES, SALVADOR-BA, Inscrito no CNPJ 
sob. n. 0 13.808.126/0002-10, neste ato representando pelo seu sócio representante 
legal infra-firmado, doravante denominado abreviadamente CONTRATADO, celebram 
esta carta contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1 •

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal

O presente instrumento é celebrado com fundamento legal no Art. 24, Inciso (V da 
Lei 8.666/93, que disciplina o caso de Dispensa de Licitação número 40/2021.

Cláusula Segunda - Obfeto
Constitui-se objeto do presente instrumento CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE APOIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, (LOTE 02) ATÉ QUE FINALIZE O PROCESSO LICITATÔRIO EM 
ANDAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021.

Cláusula Terceira - Prazo

O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até 24 
de maio de 2021, podendo ser adifado nos termos da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro
Os serviços serão executados, conforme cronograma de entrega fornecido 
pela CONTRATANTE, observando o quantitativo solicitado e os tocais determinados 
na respectiva Ordem de serviço para a entrega.

Parágrafo Segundo
As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se 
previamente autorizados pela CONTRATANTE.

000199

L



f ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

mJlEQgJ'BBE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
m

Cláusula Quarta ^Vafor
O valor do presente instrumento ê de R$ 961.807,56 (novecentos e sessenta e um 
mil, oitocentos e sete reais e cinquenta e seis centavos), que corresponde à 
remuneração devida pelo MUNICÍPIO ao CONTRATADO pela execução do objeto 
descrito na cláusula segunda.

Parágrafo único
O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, da seguinte forma: mensalmente no 
valor de R$ 480.903,78 (quatrocentos e oitenta mil novecentos e três reais e 
setenta e oito centavos).

utãmm<z< mm mmmm
R$2.304,92

H
AGENTE ADMINISTRATIVO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE. 45 103.721,40

R$2.409.36ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE 12.046,8005

AGENTE DE HIGIENIZAÇAO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

R$2.189,24 50.352,5223

R$2.438,39AGENTE DE PORTARIA DAS UNIDADES 
DESAÚDE 05 12.191,95

CONDUTOR DE TRANSPORTE SANITÁRIO
(CATEGORIA AB).

R$2.703,88 13.519,4005

R$3.384,91CONDUTOR DEAMBULANCIA CAT. D 16.924,5505

R$2.276,69CONDUTOR DE MOTOCICLETA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE (CAT. A) 18.229,5208

R$4.223,56ASSISTENTE SOCIAL 16.894,2404

R$2.208,40TÉCNICO DE ENFERMAGEM 110.420,0050

AGENTE DE PROMOÇÁO E APOIO A 
SAÚDE

R$2.301,86 126.603,4055

480.903,78TOTAL VALOR MENSAL 205

Cláusula Quinta ■ Da Dotacâo Orçamentária.

As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária e de créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba 
orçamentária do Poder Executivo.

Unidade: 14 - SEC. MUNICIPAL DA SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ProJ./Atlv: - 2100 - MANUT. DAS AÇÕES ADM DA SEC MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento: 33.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso; 02 - REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - SAÚDE 15%.

Unidade: 14 - SEC. MUNICIPAL DA SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ProJ./Atlv: 2121 - MANUT. DAS AÇÕES DAS UNDS BÁSICAS DE SAÚDE-U8S 
Elemento: 03.39.03 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 02 • REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - SAÚDE 15%.

V
000200



ESTADO DA BAHIÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

nJflEGjBJjHE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE-FUNDO MUN. DE SAÚDE 
ProJ./Atlv: - 2122 - MANUT DAS AÇÕES DAS UNDS DE SAÚDE DA FAMÍLIA • USF 
Elemento: 33.90.39.00 • OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 02 - REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. - SAÚDE 15%.

Unidade: 14 - SEC. MUNICIPAL DA SAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ProJ./Ativ: - 2999-AÇÕES EMERGENCIES DE COMBATE AO CORONAVIRUS COV1D-19 
Elemento: 33.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recurso: 14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS.

Cláusula Sexta - Obrigações Gerais

Atém das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual, 
a CONTRATADA obriga-se a:

a) Submeter-se â fiscalização de preposto do Município, especialmente 
designado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e em conformidade 
com oDECRETON0 22.315 - em 27 de Janeiro de 2021, Artigo 1* - 
Secretaria Municipal de Saúde: responsável - André Vinícius Leandro Moura, 
que verificará os exatos termos do cumprimento contratual, devendo regularizar 
em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, todas as faltas observadas;
b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados;
c) responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuizos causados, por si ou por prepostos, 
ao MUNICÍPIO ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
peio órgão interessado;
d) responsabliizar-se diretamente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e tributários resultantes da execução do contrato, isentando o 
Município de quaisquer obrigações contraídas com empregados, Inclusive no que se 
refere a salários, férias, 13° salários, repousos semanais remunerados, horas extras 
ou quaisquer outros encargos decorrentes da relação de emprego de seu empregador;
e) cadastrar-se no departamento de tributos do MUNICÍPIO, para o recolhimento do 
correspondente TSSQN;
f) exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos 
referidos nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores 
do CONTRATANTE, sob pena de retenção, enquanto não satisfazer tais 
obrigatorledades.

Parágrafo único-A retenção de valores peio MUNICÍPIO motivada pela ocorrência 
das hipóteses previstas nas alíneas anteriores desta Clausula, não isenta 
a CONTRATADA de continuar executando os serviços previstos neste Instrumento, e, 
em caso de reguíarízação da obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, 
os vafores correspondentes serão liberados pelo MUNICÍPIO, sem Incidência de juros 
ou correção monetária.

Cláusula Sétima - Extinção e Rescisão Contratual 000201
,1

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o 
integral cumprimento das obrigações neíe estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo i
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, ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela 
ocorrência das hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 de 22 de 
junho de 1993, cujos dispositivos a CONTRATADA dedara conhecer, submetendo- 
se, irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas.

Cláusula Oitava - Multa e Penalidades

O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e Itens deste Contrato, 
sujeitara ao pagamento, por parte da contratada, de muita equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da remuneração pactuada, acresddo de multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total da remuneração por cada dia em que perdurar a Infração 
e Juros de 1% ao mês, ficando ainda, o CONTRATADO sujeito a todas as penalidades 
estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93 de 22 junho de 1993, se por qualquer 
melo ou motivo, justíficadamente ou não, direta ou indiretamente, vfer a dar causa a 
qualquer daqueles eventos.

Cláusula Nona - Foro

As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato por 
si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Jequíé, Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outra decisão posterior, por mais privilegiado que 
seja, para conhecer e dirimir as questões suscitadas deste Instrumento.

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em três 
(03) vias de igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas Instrumentais 
que também subscrevem, para produção do^rídicos e iegais, sendo que uma das 
vias deste instrumento será entregue a CON TADA.

Jequíé, 26 de março de 2021.

DÃO SANTANAZENILBO
MUNICÍPIO Decreto n° 22.227

SANTA CASA SEM FRONTEIRA 
CONTRATADA dejesvs 

Isstòârlo ya/cifiíl sa Ccfit/ois i
l&SjraparSnsis 

Decreto n# 22.C55/21

estemunhas:
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G338141437315899030 

14/05/2021 14:42:59
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íj DÕC ou TED Eletrônico

Debitado

60-4Agência 
Conta corrente 71584-0 BA 291800 FMS CUSTEIO SUS

Creditado

104 CAiXA ECONOMICA FEDERAL 
781 RIBEIRA DO POMBAL

Banco

Agência (sem DV)

Conta conente (com 
OV)

...MPJ

Nome favorecido 
Finalidade 
Número documento 51.401

:■

. 36333

13.808.126/0001-39
4 SANTA CASA SEM FRONTEIRAS

È. CREDITO EM CONTA

:■ ■

80.640,58

0 í.-
14/05/2021

Valor
i

Destinação 
Data transferência

"C" - CNPJ diferente

Autenticação SISBB 2D7313BEEAC60694!!
14/05/2021 14:27:58JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOSAssinada por|
14/05/2021 14:42:59JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA

Transação efetuada com sucesso.

Transaçãc' efetuada com sucesso por: JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA.
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mm G3381416447689641 
14/05/2021 16:47:17

í;
Emissão de comprovantes

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 00 BRASIL 
14/05/2021 - AUTOATENOIMENTO 
0060400060

16.47.17 
0004 ?SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED • TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL 
CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4 CONTA:

>

71.584-0
issss:

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
BANCO: 104 • CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0781-1 - RIBEIRA DO POMBAL 
CONTA: 3.633-3

FAVORECIDO: SANTA CASA SEM FRONTEIRAS 
CPF/CNP3: 13.808.126/0001-39 
VALOR: R$
DEBITO EM: 14/05/2021

80.640,58

iSSSS:

DOCUMENTO: 051401 
AUTENTICACAO SISBB: 2.D73.13B.EEA.C60.694

Transação efetuada com sucesso por: JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOS.
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G335141651820496007 

14/05/2021 16:53:18

■ki

ESS

DOC ou TED Eletrônico
k

Debitado

Agência 
Conta corrente

60-4

iii' 71584-0 BA 291800 FMS CUSTEIO SUS
1L
!!:

Creditado

íli 104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
781 RIBEIRA DO POMBAL

Banco

Agência (sem DV)

Conta corrente (com 
DV)

CNPJ

Nome favorecido 
Finalidade 
Número documento

36333

13.808.126/0001-39

SANTA CASA SEM FRONTEIRAS

CREDITO EM CONTA

51.403

1.326,32T Valoríiiiá
0Destinação 

Data transferência 14/05/2021l

I | "C" - CNPJ diferente

D3AD9909639BB78DAutenticação SISBB|
14/05/2021 16:48:37JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOSAssinada por

14/05/2021 16:53:18JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA

Transação efetuada com sucesso.
i.

Transação efetuada com sucesso por: JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA.!:Ü
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